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Aos Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal da Serra. 

 

O Vereador que firma o presente vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica 

Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa de Leis, apresentar o seguinte:  

 

PROJETO INDICATIVO DE LEI Nº ________/2023 

 

“CRIA O CRED MOTO - PROGRAMA DE CRÉDITO 

ESPECIAL PARA MOTOBOYS E MOTOTAXISTAS NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DA SERRA”.  

Art. 1º Fica instituído o CRED MOTO - Programa de Crédito especial para 

motoboys e mototaxistas no âmbito do Município da Serra, que obedecerá ao disposto na 

presente Lei. 

Art. 2º Para efeito do disposto nesta Lei, são considerados motoboys e 

mototaxistas aqueles profissionais cuja atuação é regulamentada pela Lei nº 12.009, de 29 

de julho de 2009. 

Art. 3º São objetivos do CRED MOTO - Programa de Crédito Especial para 

motoboys e mototaxistas no âmbito: 

I - geração e manutenção de trabalho e renda para os profissionais atendidos 

pelo programa; 

II - valorização de um dos meios de transporte mais acessíveis à população; 

III - propiciar mais qualidade e segurança para os usuários dos serviços, a partir 

da renovação e regularização da frota de motocicletas; 

IV - possibilitar o uso da motocicleta de forma regular, sob os aspectos 

tributários e do registro dessa; 
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V - fomento ao comércio de motocicletas e equipamentos relacionados e a 

atividade dos profissionais atendidos pelo programa. 

Art. 4º Os recursos do CRED MOTO - Programa de Crédito Especial para 

motoboys e mototaxistas poderão ser utilizados para: 

I - aquisição de motocicletas, novas ou usadas; 

II - aquisição de equipamentos de proteção (EPI’S); 

III - regularização fiscal e/ou da propriedade da motocicleta; 

IV - adaptação da motocicleta e compra de equipamentos para que a mesma 

possa ser utilizada nos termos da Lei 12.009, de 29 de julho de 2009. 

Art. 5º Fica autorizadas, para a implementação do CRED MOTO - Programa de 

Crédito Especial para motoboys e mototaxistas, a utilização dos recursos do Fundo 

Municipal do Trabalho. 

Art. 6º As condições estabelecidas para a implementação desta Lei serão 

regulamentadas em decreto a ser expedido pelo Poder Executivo. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 03 de abril de 2023.  

 

 

ANDERSON MUNIZ 
Vereador – PODEMOS 
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JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei busca criar um programa de Crédito especial para motoboys e 

mototaxistas no âmbito do Município da Serra afim de propiciar melhores condições de 

trabalho  

Motoboys e mototaxistas são trabalhadores com profissão reconhecida, que significa 

motociclistas que transportam e efetuam entregas e coletas rápidas ou transporte de 

passageiros. Cabendo ressaltar que quanto à esses últimos o serviço surgiu como 

alternativa ao precário sistema de transporte no Brasil e atende principalmente à demanda 

das classes de baixa renda. Ele se popularizou rapidamente em cidades do interior e 

capitais e trouxe vantagens como preço reduzido, fluidez no trânsito, rapidez e 

comodidade.  

 

A bem da verdade, as categorias precisam de investimentos considerando que, em regra, 

trata-se de uma fonte de renda de vários jovens dentro do município da Serra. Portanto o 

Poder Público, em suas várias esferas de competência, inclusive o Poder Legislativo e o 

Poder Executivo, cabe buscar melhorias sociais para que alcancem a categoria e a toda a 

população serrana.  

 

O reconhecimento dessa classe trabalhadora como profissional é motivada pelas grandes 

mudanças no mercado de trabalho brasileiro nos últimos anos salientando-se que a 

profissão de motoboys e mototaxi hoje uma das mais perigosas do País, devido ao alto 

risco de acidentes de trânsito que o trabalhador está constantemente exposto, 

submetendo-se a elevado desgaste físico e emocional. Eles enfrentam temperaturas 

adversas, assaltos, respiram fumaça de veículos poluentes, de forma que essas 

profissionais arriscam a própria saúde para realizar as entregas e serviço de transporte 

para a pulação serrana. 

 

Autenticar documento em http://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 380038003800380035003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Vereador Anderson Muniz 

Rua Major Pissarra nº 245, Centro – Serra - ES – CEP.: 29.176-020 
Telefone: 3251.8319 

Nesse sentido, buscando uma melhor qualidade de trabalho e o programa proposto 

atenderá um anseio e uma necessidade social, criando política publica salutar ao 

desenvolvimento econômico da Serra. 

 

ANDERSON MUNIZ 
Vereador – PODEMOS 
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